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LEI Nº 5.647, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a 

Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Universidade 

Federal de Mato Grosso, que se regerá por Estatuto aprovado por Decreto do Presidente da 

República.  

§ 1º O Presidente da República designará por Decreto o representante da União 

nos atos de instituição da Fundação.  

§ 2º Aos doadores, entidades públicas ou particulares, é permitido se fazerem 

representar nos atos constitutivos da Fundação.  

§ 3º Serão compreendidos nesses atos os que se fizerem necessários à integração 

no patrimônio da Fundação dos bens e direitos referidos no artigo 4º desta Lei e a respectiva 

avaliação.  

 

Art. 2º A Fundação com sede e foro na cidade de Cuiabá, será entidade autônoma 

e adquirirá personalidade jurídica a personalidade a partir da inscrição de seu ato constitutivo 

no registro civil das pessoas jurídicas, da qual serão partes integrantes o Estatuto e o Decreto 

que os aprovar.  
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....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, no âmbito das Instituições 

Federais de Ensino vinculadas ao Ministério 

da Educação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-

marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no § 5º 

do art. 15 desta Lei.  

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o 

quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.  

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de Ensino 

os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que tenham por 

atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e que 

integram o Sistema Federal de Ensino.  

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.677, DE 25 DE JUNHO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos, 

cargos de direção e funções gratificadas no 

âmbito do Ministério da Educação, destinados 

às instituições federais de ensino; altera as 

Leis nºs 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, e 11.526, 

de 4 de outubro de 2007; revoga as Leis nºs 

5.490, de 3 de setembro de 1968, e 5.758, de 3 

de dezembro de 1971, e os Decretos-Leis nºs 

245, de 28 de fevereiro de 1967, 419, de 10 de 

janeiro de 1969, e 530, de 15 de abril de 1969; 

e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados no âmbito do Ministério da Educação para redistribuição às 

instituições federais de ensino:  

I - 19.569 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e nove) cargos de Professor de 3º 

Grau, integrantes da Carreira do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987;  

II - 24.306 (vinte e quatro mil, trezentos e seis) cargos efetivos de Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, integrantes do Plano de Carreira e Cargos de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de 

setembro de 2008;  

III - 27.714 (vinte e sete mil, setecentos e quatorze) cargos de técnicos-

administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação, de 

que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme disposto no Anexo I desta Lei;  

IV - 1 (um) cargo de direção - CD-1;  

V - 499 (quatrocentos e noventa e nove) cargos de direção - CD-2;  

VI - 285 (duzentos e oitenta e cinco) cargos de direção - CD-3;  

VII - 823 (oitocentos e vinte e três) cargos de direção - CD-4;  

VIII - 1.315 (mil, trezentos e quinze) funções gratificadas - FG-1;  

IX - 2.414 (duas mil, quatrocentos e quatorze) funções gratificadas - FG-2; e  

X - 252 (duzentos e cinquenta e duas) funções gratificadas - FG-3.  

§ 1º Os cargos e funções criados por esta Lei destinam-se às Instituições Federais 

de Ensino Superior - IFES, aos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - 

IFETs, ao Instituto Nacional de Educação de Surdos, ao Instituto Benjamim Constant, às 

Escolas Técnicas e Colégios de Aplicação vinculados às IFES, aos centros federais de 

educação tecnológica e ao Colégio Pedro II.  

§ 2º A autorização para o provimento dos cargos efetivos criados por esta Lei, 

para cada instituição federal de ensino, será escalonada pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, de acordo com o cumprimento das metas pactuadas entre o Ministério 
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da Educação e a instituição de ensino, especialmente quanto à relação de alunos por professor 

em cursos regulares presenciais de educação profissional e tecnológica ou de graduação.  

§ 3º Caberá ao Ministério da Educação definir a distribuição entre as instituições 

federais de ensino dos cargos de direção e funções gratificadas de que trata esta Lei.  

 

Art. 2º A implantação de novas unidades de ensino e o provimento dos 

respectivos cargos e funções gratificadas dependerá da existência de instalações adequadas e 

de recursos financeiros necessários ao seu funcionamento.  

Parágrafo único. Os cargos efetivos, os cargos de direção e as funções gratificadas 

destinadas a novas unidades de ensino serão objeto de nomeação ou designação somente após 

a expedição de portaria do Ministro de Estado da Educação autorizando o funcionamento da 

unidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 


